
COMISSAO DE FINANCAS E OR AMENTO

Assunto:
Ementa

Esta COMISSÃO após apreciar a matéria anexa" vota pe
que a mesrna se enquadra à Leis Orçamentiírias.
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CÂuana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE
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ACETTO EM

APROYADOEM

REIEITAM EM

ARQUIYO

ATA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EMENDA Noc!s/O5 AO ppA 2006/2009 pLE no 2Sl05,

PROCESSO N" 72512005

PROTOCOLADO SOB No q-s /2005

=t, -=r*-rr="
EMENDA ADITTVA

"Adita-se ação ao processo 725/2005 _ pLE 25/05,
que dispôe sobre o Plano pluriaoual de Investimcntos para o
exercicio 200612009 e dá outras proüdências.'.

ÓnGÃO: 06 - Secretiíria Municipal de Coordenaçâo e planejamento
PROGRAMA: 109 - Resgalando o passado de Oúo no Futuro
AÇAO: t

?_E!9yi4O, Rocuperação do prodio Hisrórico da Banda Musical Gioacchino Rossini
PRODUTO: Predio
METAS: Predio
RECURSOS: R$ t2.000,00

TRÂNSFERE RECURSOS DE:
ÓnCÃO: I I - Sccreúíria Municipat de pesca
PROGRAMA: 000 - Encargos Especiais
AÇÀOr 2
DESCNçÃO: Despesas de Exercicios Anteriores
RECURSOS: R$ 12.000.00
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J TI T'ÍCATIVA : Em Plenário.

de maio de 2fi)5.



A mais antiga do Estado
ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL

(a)

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DfSPACHO Processo n' {Cfl» 05.

ktu'rtt.t.1....... [*. i.y u
Deliberou a Comissão de (.() enüar, (-) não enüar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, /t lde

S1 edaC

PARECER JURIDICO N'

( ) Em anexo

( ) O presente projeto atende as nornas Constitucionais, Juridicas, Regimentais e
adequado a Técnica Legislativa

Rio Grande, de de 200

Consultor Jurídico
L

DESPACEO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, de de 200.

Relator(a)

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

/01' ' ,G 200
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cÂuana
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
Júlb Rodrigu€.
CEtUlroÍ Juriücú

P.{.RECER r*".313.05

O R I G E M: Por Delibeeeçiio da CCJ.

P R O C. N". 72í05 - PLE 25.0s (pPA 2übrrü)9) 9{n/05,
(emerda retiÍicativa 09.05 ao PPA) - f,merdas 0I0i01I/05 - Proc. 9051906.05.

Neslâ Comultoria
epigrafados e emendas mencionadas.

para exame e pÍrrecer os Processos

Após o exarre e afuisstilidade pela Comissão de Finanças
nào fica prejudicado o exame, em absohlo, das demais comissões. E nossa opinião.

CONSULTOR

fu.rdo
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Com a deüda vêoia da CCJ, pensamos, qle os processos
devem ser, inicúlnrente, enviados a ComÊsâo de Orçamento Finanças e Controle E)Cemo,
a quem cóe, por ser Ínâtéria orçamentiiria dor oa aão fra saa admisüiüdode, isto para
cumprimento do art. 166, §§ e Incisos.


